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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 2022.08.16.01 - TP • SJEL 

Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas 
alterações e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, designada pela 
Portaria n° 358/2021 de 01 de outubro de 2021, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
até as 09:00H (NOVE) HORAS do dia 28 DE SETEMBRO DE 2022, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, localizada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro, 
CEP 62,610-000, Tejuçuoca, Ceará, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento dos 
documentos de identificação e condições de participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes 
aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.08.16.01 - TP SJEL, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo 
de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação 
complementar em vigor. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA i a ETAPA DO ESTÁDIO DE 
FUTEBOL DO MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA-CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL 

Órgão Interessado: SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

---------..---
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DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS 
MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 

• C.P.1./COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA-PMT, através da Secretaria da Juventude, 

Esporte e Lazer- órgãos de onde se origina a presente licitação. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 
• FISCALIZAÇÃO: Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer do Município de Tejuçuoca. 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• PMT — Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

• ANEXO I — Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, 
Cronograma Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 

• ANEXO II — Modelo de Proposta de preços; 
• ANEXO III — Modelo de Procuração e Declarações: 
• ANEXO IV — Minuta do Contrato; 

1 — DO OBJETO 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA i a ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO DE 
TEJUÇUOCA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

2— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — 
EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam 
a todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Tejuçuoca, até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2° da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos 
sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 

2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pais, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, 
parte integrantes do presente. 
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2.2 — NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que 
estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Tejuçuoca; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município 
de Tejuçuoca; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, 
cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
22.9 — Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDÕNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 

2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3— DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4 — DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
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licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega 
dos envelopes exibir um documento de identificação (com foto) válido na forma da lei, expedido por órgão 
oficial. 

4.1,1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 
4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 
4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, 
na fase de habilitação. 
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela 
Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 — A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para responder pela 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 

4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na 
sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de 
representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do inicio dos trabalhos 
da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela 
entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata 
da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação 
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666193, alterada e consolidada. 

4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
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4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da 
PMT, mediante Termo de Retirada nos horários de 08h as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará — TCE, no endereço: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 

5— DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93. 

5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício 
os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.08.16.01 - TP 
- SJEL 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro 
de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 — Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 
5.4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de 
Fornecedores, da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL 
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples- no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o 
estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se tratando de 
sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei e prova de Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

5.4.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943). 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no Órgão competente. 
5.4.4.2 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.3 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela 
lei, deverão apresentar junto aos Documentos de Habilitação a Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
5.4.4.4 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME) e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior 
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poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime. 
5.4.4.5 - Garantia de proposta na forma estabelecida no item 6.4 deste Edital. 

5.4.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao conselho profissional competente (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro que possua 
resolução/legislação que comprove atribuição para fiscalizar os serviços objeto da licitação), em que conste no 
quadro de responsável técnico pelo menos um profissional de nível superior habilitado para atuar nos serviços 
objeto da licitação. 
5.4.5.2 — No momento da contratação, a licitante vencedora, caso possua sede em outro Estado, deverá 
apresentar o registro ou inscrição na entidade profissional competente com o visto/averbação da regional do 
conselho no Estado do Ceará. 

5.4.6.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em que figurem o nome da empresa na condição de "contratada", demonstrando que a empresa 
executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto 
licitado. 
5.4.6.2 — Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por 
representante legal da empresa. 
5.4.6.3 - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na Certidão de 
Registro de Pessoa Jurídica da licitante junto ao conselho profissional competente, deverá(ão) ser o(s) 
detentore(s) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 
5.4.6.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), 
detentor(es) do(s) atestado(s EIOU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) mesmo(s) 
concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

5.4.7- RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.7.1 - Apresentar comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega dos documentos, profissionais de nível superior habilitado para atuar nos serviços objeto da 
licitação, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, detentor de no mínimo de 01 (um) 
atestado ou certidão de responsabilidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado do respectivo acervo expedido pela entidade profissional competente, que comprove(m) ter os 
profissionais, realizado obras/serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado. 
5.4.7.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 
responsável técnico ou prestador de serviços. 
5.4.7.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 
contrato social e todos os aditivos, devidamente registrado junto ao órgão competente; 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente; 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.tejuçuoca.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
/AV MOO filp6 p'54 todo4 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada; 

d) Contratos de prestação de serviços. 
5.4.7.4 - Com base no artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de Tejuçuoca, se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregaticio do(s) 
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.7.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 — Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características e graus de 
complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente 
na execução do objeto. 
5.4.8.2 — Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os 
serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente 
agendada, devendo os interessados marcar o dia pelo telefone (085) 9. 9959-4266 (falar com lgnácio - 
Engenheiro) e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da 
empresa; 
5.4.8.3 — Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de 
EDUCAÇÃO e/ou Engenheiro da Prefeitura do Município de Tejuçuoca, de que a proponente, através do seu 
responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, 
das condições e da natureza do trabalho. 
5.4.8.4 — O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será 
emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
5.4.8.5 - O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA EMPRESA. 

5.4.9 -Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.4.9.1 — Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, 
ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 

5.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 

5.4.9.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 

5.4.9.4 — Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 
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5.4.9.5 — No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de Tejuçuoca, a documentação 
mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste Edital poderá ser 
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (ORO) junto à Prefeitura de Municipal de 
Tejuçuoca, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o 
qual deverá ser entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja 
a possibilidade de substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados 
pela Presidente; 

5.4.9.6 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca deverá 
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada 
pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 

5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

5.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço. 

5.4.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 

5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais 
às quais se enquadram e se amparam. 

5.4.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado. 

5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de 
consulta eletrônica. 

5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período 
da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este editai, 
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para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem 
da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo 
de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 
(sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 

5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, 
defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo 
participar da fase subsequente do processo licitatório. 

5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para 
apresentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 

5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata, 

6— DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DA GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada 
no mínimo em 01 (uma) via e opcionalmente em arquivo digital, formato.xls ou .doc, em envelope fechado 
e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TOMADA DE PREÇOS N°2022.08.16.01 - TP 
• SJEL 
ENVELOPE "B" — PROPOSTAS DE 
PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, 
Orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a 
máquina, impressão, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, 

........ ......... ............. ........... 
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perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e 
Engenheiro, rubricadas todas as vias. 

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir da emissão da primeira 
ordem de serviço; 

6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, 
a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado 
pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas 
decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de 
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações 
do TCU — Tribunal de Contas da União; 
6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca para o item. 

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/03 e suas alteraVies. 

...... ...... 

......... ........... ...... 

................... 
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6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMT, 
estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia, 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

DA GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.4 - Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 5, e seus subitens do 
Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante de R$ 1.411,64 (Um mil 
e quatrocentos e onze reais e sessenta e quatro centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da licitação, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n.° 8.666/93. 

6.5 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
6.5.1 - Optando por caução em dinheiro, o original ou cópia autenticada, devidamente pago e autenticado, do 
comprovante de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser recolhido junto à Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria, em nome da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, sito no Rua Mamede Rodrigues 
Teixeira, 489, Centro, CEP 62.610-000, Tejuçuoca, Ceará. 
6.5.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da divida pública, devendo os mesmos virem 
acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o 
qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço 
patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a 
correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data mareada para 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de 
Tejuçuoca o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer 
denúncia ao Ministério Público. 
e) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço 
patrimonial da licitante. 
6.5.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
6.5.3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 
6.5.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 2022.08.16.01 - TP - SJEL 
6.5.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
6.5.3.4 - Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 

---------------- -------------- ------------------------ — 
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6.5.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

6.5 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de 
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após 
a data de assinatura dos possíveis contratos. 

6.6 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada "pro 
rata die". 

6.7 - A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

7 — DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram 
os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a representação dos 
representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de representação para rubricas e 
informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 

7.2 - Os Documentos de representação e os envelopes "A" — Documentos de Habilitação e "B" — Proposta de 
Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste 
Edital. 
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e "B" 
e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 

7.3 - Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum outro será 
recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 

7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — "B", ficando a 
comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 

7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo 
Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope 
"A", ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
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7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados 
como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os 
rubriquem. 

7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre 
o seu acatamento ou não. 

7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim 
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado na presença da Comissão. 
7.8.1 — Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e 
contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo, 
O Procedimento ficará será suspenso. 

7,9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com 
a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 

7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 

7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 

7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 
deste edital. 
7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 

7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orçamento. Nao sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como 
vencedora desta licitação. 

.............. ...... ............. ................... 
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7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 

7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes 
de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 

7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 

7,19- Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder 
exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de 
preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente 
nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso 
deste beneficio. 
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 
(ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser 
registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar 
da ata dos trabalhos, 

...... ..... ..... ^ ......... ................... ............. N. -
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7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja 
presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o 
mais ser ofertado posteriormente. 
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão 
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação. 
7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando 
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
suspenso. 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes. 
7.19.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
7.19.13 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão 
do procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" 
e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação 
na mesma forma do inicio. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento. 
7.19.19 — Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" que por 
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

---------------- -------------------------- -----
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8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 

8.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e a 
Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são 
da competência do Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

8.3 - O Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, se reserva o direito 
de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer 
das licitantes o direito. 

9 - DO CONTRATO 

9.1 - O Município de Tejuçuoca, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, e a licitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação 
para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido 
pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 

9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua 
proposta de preços. 

9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal 
de Tejuçuoca especialmente designado. 
9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
9.32 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 

9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da dat 
da assinatura da Ordem de Serviço. 

..... 
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9.7 — A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus 
documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 

9.8 - O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços do é de 
90 (NOVENTA) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço. 

9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Secretário(a) 
Municipal de SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 
9.10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Prefeitura Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras 
ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada do Ordenador de Despesas. 

9.12 - É facultada à Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

9.13 - A Prefeitura Municipal de Tejuçuoca poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei n° 8.666/93. 

--- ------ — ---- ----- ------- -------- ---------
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10.2- Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com 
projeto básico. 
11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da 
construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
11.3 - REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

12- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1-A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA — CONVÊNIOS DA UNIÃO E TESOURO MUNIICPAL, 
através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, nas seguintes Dotações Orçamentárias 
respectivamente: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORC. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
IPROGRAMA/P-NN° DO 

PROJETOWIVIDADE 
FONTE ELEMENTO DE 

DESPESAS 
SUBELEMENTO NOMENCLATURA 

15 01 15 01 27 812 0522 1.023 1700000000 4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 Construção e Reforma de 
Praças Desportivas 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo 
representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
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13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretário(a) Municipal 
de SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 
ao interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 - A licitante que, convocada pela PMT para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro 
do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMT, estará sujeita à 
suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Tejuçuoca, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a PMT rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena 
de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Tejuçuoca, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Tejuçuoca, 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Tejuçuoca. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMT, à licitante vencedora desta licitação ou 
à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Tejuçuoca. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Tejuçuoca poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista 
neste Edital; 
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE Tejuçuoca, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Tejuçuoca pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de SECRETARI 
DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER do Município de Tejuçuoca. 

---------------------------- ---- — --------- ---- ------- ------- ----- ------ -----
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 

CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
www.tejuçuoca.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 
$ TEJUÇUOCA 

apr moo, tempo, pw todo), 

15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso de 
impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada recebimento das propostas. 
Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. 
15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando 
protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Tejuçuoca, situada na Rua 
Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro, CEP 62.610-000, Tejuçuoca, Ceará ou através do telefone (85) 
9.9299-2315, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Não serão aceitos envios via fac-
símile ou e-mail. 
15.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
15.2.1.0 endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Tejuçuoca; 
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura de Tejuçuoca, dentro do prazo editalício; 
15.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
15.2.4. O pedido, com suas especificações; 
15.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. A resposta do Município de Tejuçuoca, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura de Tejuçuoca, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento 
a estas Instruções. 
15.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
15.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para 
a resposta. 
15,7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no 
processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere 
qualquer indenização ao participante. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS 

16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nos sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. Art. 930 e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura 
e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma 
a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções 
e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico 
brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da 
PMT, Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro, CEP 62.610-000, Tejuçuoca, Ceará ou através do telefone 
(85) 9.9299-2315, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
17.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, situada Rua Mamede Rodrigues 
Teixeira, 489, Centro, CEP 62.610-000, Tejuçuoca, Ceará ou através do telefone (85) 9.9299-2315, de segunda 
a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à 
disposição para vistas e conferência dos interessados. 
17.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente: 
17.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
17.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMT, durante o expediente normal. 
17.5 - Fica eleito o foro de Tejuçuoca (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Tejuçuoca (Ce), 08 De etembro De 2022. 

JOSE M W NHO BRITO 
PRESIDENTE DA CPL 

JOSE MARCOS PINHO BRITO 
Diretor de Departamento de Licitações 

Sec Gestão e Controle 
Portaria: 117/2021 

------
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

(EM ANEXO) 

------ ---- ------ ------------ ----- ------- ----- -----------
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL 
LOCAL SEDE DO MUNICÍPIO - BAIRRO TESOURAS 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

ART DE ORÇAMENTO: 
IGNÁCIO COSTA FILHO 

O 

ORÇAMENTO 

RNP: 

TABELA 

060415087-3 

SEINFRA 27.1 E SINAPI 11/2021 

Valor 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN. QUANT. Unitário 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 SEINFRA C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 151,47 

2 .FUNDAÇÕES 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 2.1 93358 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 17,64 62,46 

2.2 

2.3 

s' ,:.;',;:,

SEINFRA 

93382 

C0054 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, 
AF_04/2016 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 

M3 

M3 

5,57 

10,08 

25,05 

423,18 

2.4 SEINFRA C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA 
MISTA C/ CAL HIDRATADA (12:8) 

M3 2,11 546,47 

2.5 SEINFRA C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO M3 0,53 707,66 

2.6 SEINFRA C0830 CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 3,05 525,88 

3 ESTRUTURAS 

3.1 SEINFRA C0842 CONCRETO PNIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 1,47 416,73 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 
3.2 SEINFRA C2827 

3X 
M2 4,09 113,59 

3.3 SEINFRA CO216 ARMADURA CA•50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 103,73 14,13 

3.4 SI',". ,,, 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 3,21 165,53 

3.5 SEINFRA C4418 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FORRO - VÃO DE 2,01 A 3 m M2 102,23 

4 PAREDES E PAINÉIS 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

4.1 W: , 87471 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 

M2 158,20 48,49 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AFJ16/2014 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
4.2 E.1,: 2,',.P1 101161 (COBOGO) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM M2 156,39 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

5.1 SEINFRA C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 229,58 

52 51 NIAF' 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 6,00 24,85 

5.3 SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A1250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 6,00 20,88 

5.4 C,W.Fi 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 2,00 33,07 

5.5 SN,},i, , 91967 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1,00 45,27 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA TUBULAR 
5,6 5',' .,=:'"'r 97583 FLUORESCENTE DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - UN 3,00 90,40 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 

5.7 ,;,•/ PI 97584 FLUORESCENTE DE 36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - UN 6,00 128,53 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 0212020 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 

5.8 5 97586 TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W. COM REATOR DE PARTIDA UN 4,00 168,79 
RÁPIDA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

5.9 SEINFRA C4371 ARANDELA BLINDADA UN 2,00 210,13 

510 SEINFRA C1875 PENDENTE OU PLAFONIER C/GLOBO LEITOSO C/ 1 LÂMPADA DE 60W UN 12,00 45,21 

DATA: 10/03/2022 

BDI; 26,36% 

Valor Valor 
Link c/bdi TOTAL 

191,40 

10.909,76 

78,93 1392,33 

31,65 176,13 

534,75 5,390,28 

690,54 1.453,59 

894,23 473 94 

664,53 2.023,49 

3.884,01 

526,60 771,47 

143,54 587,65 

17,86 1.852,62 

209,17 672,27 

129,18 

9.69Z91 

61,27 9.692,91 

197,62 

7.354,70 

290,11 

31,40 188,40 

26,38 158,28 

41,79 83,58 

57,21 57,21 

114,23 342,69 

162,42 

213,29 853,16 

265,53 531,06 

57,13 685,56 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL 
LOCAL: SEDE 00 MUNICÍPIO - BAIRRO TESOURAS 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

ART DE ORÇAMENTO: 
IGNÁCIO COSTA FILHO 

o 

ORÇAMENTO 

RNP: 

TABELA: 

060415087-3 

SEINFRA 27.1 E SINAPI 11/2021 

Valor 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN. QUART. Unitário 

5.11 SEINFRA C2067 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 
207X332X95mm, C/BARRAMENTO UN 2,00 253,65 

5.12 SEINFRA C4203 MEDIÇÃO TRIFÁSICA INSTALADA EM MURO - SAÍDA SUBTERRÂNEA UN 1,00 2.246,83 

6 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

6.1 SEINFRA 02593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO 0.100MM (4) rin 32,93 

6.2 SEINFRA C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 19321 
--. ..\ CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, 

6.3 ,9 AP 89707 FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL UN 33,20 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

6.4 SNAPI 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8,00 11,41 

6.5 SEINFRA C0609 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO 
DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

UN 425,25 

6.6 SEINFRA C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 214,28 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA 

6,7 :...,INAPI 86942 EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E UN 8,00 224,54 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

6.8 ,SitkAP! 95469 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8,00 26669 

6.9 SEINFRA C1793 MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL to 1,50 778,67 

6.10 SEINFRA C3441 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. 500L UN 3,00 294,38 

6.11 SEINFRA C2865 LIGAÇÃO PREDIAL D'ÁGUA PADRÃO CAGECE UN 1,00 46,33 

6.12 '...-:!. '-'" 94496 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00 73,71 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

6.13 SINAPI 89987 ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS- FORNECIMENTO E UN 5,00 83,18 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4', COM 
614 SINARr 89985 ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E UN 1,00 78,92 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

6.15 SEINFRA 04162 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANÉIS D,-1,20M UN 1,00 2.590,10 

7 PAVIMENTAÇÃO 

7.1 SEINFRA 96620 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. AF_0812017 

M3 2,55 475,75 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

7.2 SYAP! 87248 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM M2 6,06 45,55 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

7,0 SEINFRA Cl 01 s PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.- 1.0cm M2 32,11 42,95 

7.4 SEINFRA C3450 
PISO CIMENTADO ESP..1,50cm C/ JUNTA PLÁSTICA ( 27x3 )mm EM 
MÓDULOS( 1,00x1,00 )m 

M2 13,05 48,96 

8 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

81 SEINFRA C4424 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA UN 6,00 756,18 

8.2 SEINFRA 04428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA UN 2,00 780,09 

8.3 SEINFRA 04426 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), COMPLETA UN 3,00 765,10 

DATA: 10/03/2022 

BOI: 26,36% 

Valor Valor 
UNI. ckcii TOTAL 

320,52 641,04 

2.839,20 2.839,20 

- 11.725,12 

41,61 

244,15 

41,95 

14,42 115,36 

537,37 

270,77 

283,74 2.269,92 

337,25 2.698,00 

983,96 1.475,94 

371,99 1.115.97 

58,54 58.54 

93,14 93,14 

105,11 525,55 

99,73 99,73 

3272,97 3.272,97 

4.43A83 

601,18 1.533,01 

57,56 348,81 

54,27 1.742,61 

61,87 807,40

2 49,58 

955,54 5.733,24 

985,76 1.971,52 

966.81 2.900,43 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO - BAIRRO TESOURAS 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 
11° ART DE ORÇAMENTO: 

IGNÁCIO COSTA FILHO 
0 

ORÇAMENTO 

RNP: 

TABELA: 

060415087-3 

SEINFRA 27.1 E SINAPI 11/2021 

Valor 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN. QUART. Unitário 

8.4 SEINFRA C1979 
PORTA EXTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA 
(1.00X2.10)m UN 1,00 850,68 

8.5 SEINFRA C3659 
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO M2 29,16 384,54 

9 REVESTIMENTO 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

9,1 Sg`l;',2i 87879 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA M2 149,39 3,32 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_06/2014 

CHAPISCO APUCADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA 
9.2 87881 ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA M2 12,51 4,82 

(ADESIVO) COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

9.3 71U,,F1 87529 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE M2 223,80 28,82 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

9.4 SINAP. 90407 TRAÇO 12:8, PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM 
TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M2 12,51 40,73 

AF_03/2015 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

9.5 SINAPt 87530 
TRAÇO 12:8, PREPARO MANUAL, APUCADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 

M2 17,19 32,21 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

9.6 SWAPI C4445 
CEFtAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA 
DE 30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE 

M2 34,38 90,17 

9.7 SWAPI 96111 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO. PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P M2 50,28 65,78 

10 PINTURA 

10.1 SEINFRA C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 836,44 4,50 

- 10.2 =AP! 95305 
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 

M2 103,82 11,03 

10.3 3(KA.P1 102208 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_0112021 

614/0 39,08 6,19 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

10.4 SINA?: 100744 
SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

614/0 320,00 8,53 

AF_01/2020 
11 ILUMINAÇÃO DO CAMPO 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
11.1 SWAPI 91872 CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E M 14,75 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

11.2 MAM 91930 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 1.200,00 8.47 

AF_12/2015 

11,3 SEINFRA com 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LA3TRO 
DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

UN 425,25 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA 
11.4 9NA1, 4 97601 VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W, COM REATOR ALTO FATOR DE UN 18,00 350,98 

POTÉNCIA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

11.5 SEINFRA C4976 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 150KG, H= 
9,00M, PESO APROXIMADO 470KG 

UN 2,00 877,33 

12 DIVERSOS 

oopAL oze, 
<4,

00136 
fle.

bçf 

\-\C'ç\T

DATA: 1010312022 

BDI: 26,3" 

Valor Valor 
Ural cibril TOTAL 

1.074,96 1.074,96 

485,92 14.169,43 

18.294,54 

4,20 627,45 

6,09 76,17 

36,42 8.150,80 

51,47 643,79 

40,70 699,80 

113,94 3.917,26 

83,12 4.179,27 

9.961,80 

5,69 4.759,34 

13,94 1.447,25 

7,82 305,61 

10,78 3.449,60 

23.040,44 

18,64 

10,70 

537,37 

443,51 7.983,18 

12.840,00 

.40 

1.108,63 

/0r 
4 221 . 

22.019,57 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL 
LOCAL: SEDE DO MUNIC1P10 - BAIRRO TESOURAS 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

ART DE ORÇAMENTO: 

ITEM FONTE CÓDIGO 

IGNÁCIO COSTA FILHO RNP: 
O 

TABELA: 

ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN. 

060415087-3 

SEINFRA 27.1 E SINAPI 11/2021 

Valor 
QUANT. Unitário 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

12.1 SNAP', 102363 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2, 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 'Á), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

M2 66,25 187,50 

MURETA). AF 03/2021 

12.2 SEINFRA C1348 

ESTRUTURA METAUCA DE TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, 
EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, DIMENSÕES 7,32 X 2,44 X 1,50, 
COM ACABAMENTO E PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO 100% 
NYLON COM PROTEÇÃO UV 

CJ 1,00 3206,38 

123 SEINFP,A C1628 LIMPEZA GERAL M2 165,18 10,88 

VALOR GLOBAL 

DATA: 10/03/2022 

BOI: 26,36% 

Valor 
UnIt c/bdi 

Valor 
TOTAL 

236,93 15 696,61 

4.051,73 4.051,73 

13,75 2271,23 

147.164,26 

Este Orçamento corresponde a quantia supra de R$ 147.164,26 (Cento e Quarenta e Sete Mil Cento e Sessenta e Quatro Reais e Vinte e 
Seis Centavos). 

osta Filho 
Eng. Civil 

Rnp: 0604150873 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO - BAIRRO TESOURAS 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

COD DESCRIÇÃO c/o 
Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,00 
DF Despesas financeiras 0,83 

R Riscos 1,27 

Benefício 
_ 

S + G Garantia/seguros 0,80 

L Lucro 6,16 

I Impostos 10,15 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS 2,00 

CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

BDI = 26,36%1 

+ + S + .R G)(1 +- DF)(1 + L) 
D — 1 

— 

I n sta Filho 
Eng. Civil 

Rnp: 0604150873 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

OBRA: CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO - BAIRRO TESOURAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
30718 
1 VALOR % I VALOR 

60 DIAS 90 DIAS 
1 VALOR TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 

2 FUNDAÇÕES 100,00% 10.909,76 10 909,76 

3 ESTRUTURAS 100,00% 3.884,01 3.884,01 

4 PAREDES E PAINÉIS 100,00% 9.692,91 9.692,91 

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 50,00% 3.677,35 50,00% 3.677.35 7.354,70 

6 INSTALAÇÕES HIDROSANfTÁRIAS 50,00% 5.862,56 50,00% 5.862,56 11.725,12 

7 PAVIMENTAÇÃO 5000% 2.215,92 50,00% 2.215,92 4.431,83 

8 ESQUADRIAS E FERRAGENS 100,00% 25.849,58 25.849,58 

9 REVESTIMENTO 60,00% 10.976,72 4000% 7317,82 18.294,54 

10 PINTURA 100,00% 9.961,80 9.961,80 

11 ILUMINAÇÃO DO CAMPO 50,00% 11.520,22 50,00% 11.520,22 23.040,44 

12 DIVERSOS 100,00% 22.019,57 22.019,57 

TO AL PARCIAL 24,63% 38 242,51 38,24% 5(.172.34 37,13% 54 n9 42 
147.164,26 

TOTAL GERAL 24,63% 36.242,51 62,137% 92.514.84 100,00% 147.164,26 

___:;:--;-----
--Ignacio-Costa Filho 

Eng. Civil 
RNP 0604150873 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

GENERALIDADES 

OBJETIVO 

Este Caderno de Especificações Técnicas tem por objetivo estabelecer as condições técnicas 
(normas e especificações para materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento das obras de 
CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO MUNICIPAL, NO MUNICíPIO DE TEJUÇUOCA — 
CE. 

CONTRATO — DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamentos, multas e 
sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, 
as relações entre a contratante e a empreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de Licitação, no 
contrato e nos dispositivos legais concernentes à matéria. 

PROJETOS 

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, especificações e 
detalhes que serão fornecidos pela contratante à empreiteira, na fase de licitação da obra, com todas as 
características necessárias à perfeita execução dos serviços. Compete à empreiteira fazer minucioso 
estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, de 
instalações, das especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida 
pela contratante para execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação 
escrita à contratante, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre 
qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os 
erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras. 

NORMAS 

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as 
normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no 
texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência 
técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços. A 
responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da empresa, 
devidamente habilitado e registrado no CREA local. 

MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o equipamento 
mecânico e o ferramenta' necessários o arregimentar mão de obra idônea, de modo a reunir 
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 
encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Será ainda de responsabilidade da 
empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade 
suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. A empreiteira só poderá usar qualquer 
material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu 
emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer 

Uf-
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marca de material não especificado e considerado como 'similar" só se fará mediante solicitação por 
escrito da empreiteira e autorização também por escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 
materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja 
expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados 
pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas a contar da notificação. 

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões, detalhes e letreiros 
fornecidos pela Contratante. Além desta, serão colocadas placas em observância às exigências do 
CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É 
vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. 

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado 
o recebimento provisório da mesma. 

FISCALIZAÇÃO 

Será de responsabilidade da contratante a fiscalização da obra, que indicará profissionais 
habilitados, devidamente credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por fiscalização, 
com autoridade para exercer, em nome da contratada, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização das obras e serviços de construção. As relações mútuas entre a contratada e 
cada contratado serão mantidas por intermédio da fiscalização. A empreiteira é obrigada a facilitar 
meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à 
fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em 
depósitos ou quaisquer dependências onde se encontrem. 

INÍCIO 

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data de assinatura 
do contrato. 

PRAZO 

O prazo para execução dos serviços terá o que constar no contrato, de acordo com o estipulado 
nas instruções da Licitação. 

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento e 
aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da contratante. 

SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela fiscalização 
com prévia anuência da administração da contratante, terão seus preços deduzidos do orçamento inicial 
pelo mesmo valor ali estipulado. 

TÉRMINO — RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de 
Recebimento Provisório das mesmas. Este Termo será elaborado em três vias de igual teor, assinadas 
pela comissão de recebimento designada pela direção da contratante, devendo a terceira via ser 
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entregue ao construtor. O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será 
lavrado 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as 
reclamações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser verificadas em 
qualquer elemento das obras e serviços executados. 

À época do recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores de serviços 
empregados na edificação, inclusive no que disser respeito à Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto 
sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS, bem como outras por acaso vigentes na época. 

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela 
comissão de recebimento designada pela direção da contratante, devendo a terceira via ser entregue ao 
construtor. 

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo 1245 
do Código Civil Brasileiro (5 anos), será contado a partir da data do Termo de Recebimento definitivo. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 
serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e 
posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento de seguro de 
pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água e energia e tudo o 
mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas 
porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam 
atribuídas ao proprietário. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as 
exigências do Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), especialmente no que se refere 
à colocação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela 
execução das obras. 

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS E FRANQUIAS deverão 
ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da Ultima fatura, sob pena de serem 
as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação. 

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o 'HABITE-SE', serão 
fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra, feitas todas as atualizações 
decorrentes de alterações procedidas durante a sua execução. 

CARACTERÍSTICAS DO LOCAL 

O Terreno onde será construída a obra caracteriza-se pelo nivelamento, não sendo necessários 
serviços de aterro. 

JUSTIFICATIVAS QUANTO A LOCALIZAÇÃO 

Na escolha do local, levou — se em consideração os seguintes fatores: 

• População a ser beneficiada 

• Disponibilidade do Terreno 
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• Localização estratégica de melhor acesso á população; 

• Custo total da área. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PLACA DA OBRA 

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões estabelecidas no orçamento. A placa deverá ser 
em chapa de aço galvanizado fixada em linhas de madeira. Deverá conter no mínimo o nome do 
empreendimento, nome do autor do projeto, nome do responsável pela fiscalização, nome do 
responsável pela execução da obra, valor do empreendimento e prazo de execução. A placa deverá ser 
fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal ao empreendimento ou voltadas para a via 
que favoreça a melhor visualização. Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a 
placa deverá permanecer visível e legível ao público. 

ESCAVAÇÃOMANUAL 

As escavações manuais solo de 1a.cat. prof. até 1.50m serão executadas adotando-se todas as 
providências e cuidados necessários à segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e 
integridade dos logradouros e redes públicas de água, esgoto, energia e telefone. Serão 
convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas quando necessário e, caso tenham profundidade 
superior a 1.50m, deverão ser taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de contenção. O tipo 
de proteção (cortinas, arrimos ou escoras), será escolhido de acordo com a natureza do solo, de comum 
acordo entre o construtor e a FISCALIZAÇÃO. 

REATERRO CICOMPACTAÇÃO 

Os trabalhos de aterro e reaterro serão executados com material escolhido, de preferência areia, em 
camadas sucessivas de altura máxima de 20 (vinte) cm, convenientemente molhadas e energicamente 
apiloadas de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque, nas camadas 
aterradas. O material de aterro deverá apresentar um CBR (índice de Suporte Califórnia) da ordem de 
30%. O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação" de no mínimo 95%, com 
referência ao ensaio de compactação normal de solos, conforme NBR —7182. O controle tecnológico da 
execução do aterro será procedido de acordo com a NBR 5681, Na execução dos referidos serviços de 
aterro e reaterro haverá precauções para evitarem-se quaisquer danos nos trabalhos de 
impermeabilização, paredes ou outros elementos verticais que devam ficar em contato com o material de 
aterro. 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 

Será executada a Alvenaria de embasamento em pedra argamassada em concreto ciclópico, inclusive o 
lançamento. O concreto preparado no canteiro deverá ter resistência característica de FCK =10 MPA. O 
construtor deverá manter permanentemente na obra, no mínimo uma betoneira e dois vibradores. O uso 
da betoneira só será dispensado se empregado concreto pré-misturado (usinado). A capacidade da 
betoneira será de 1 traço (consumo de 1 saco de cimento). O amassamento do concreto em betoneira 
deverá durar o tempo necessãrio a permitir a homogeneizagão da mistura de todos os olomontos O 

transporte de concreto do local de amassamento para o de lançamento deverá ser feito de maneira tal 
que não acarrete desagregação ou segregação de seus elementos ou perdas por vazamento ou 
evaporação. 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO 
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A alvenaria de embasamento (baldrame) será executada em tijolos cerâmicos assentes com argamassa 
de cimento e areia no traço 1:4. Os tijolos serão molhados por ocasião de seu emprego e as juntas de 
argamassa não excederão 1,5cm. Será observada amarração nas fiadas e nos cantos. 

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO 

Em cima da alvenaria de embasamento será executada será executado o anel de impermeabilização 
com armação em ferro (anel de impermeabilização) em concreto armado, FCK = 13.5mpa com 10 
(dez)cm de altura e largura igual a da alvenaria de elevação, salvo indicação em contrário no projeto 
e/ou especificações. Com este fim será usado concreto no traço 1:3:6 (cimento:areia:brita). 

CONCRETO FCK=15MPA 

Concreto usinado bombeado fck=15mpa, inclusive lancamento e adensamento - o concreto usinado 
deve apresentar resistências mínima de fck = 15 mpa = 150 kgf/cm2 (resistência 28 dias). O slump 
(ensaio de abatimento do concreto) convencional, para todos os itens será 6 ± 1 cm. O fornecimento do 
concreto usinado deverá efetuar-se considerando o que segue: disposição e mistura dos materiais 
(aglomerante, agregados, água e, quando necessário, aditivos) dosados na usina em suas quantidades 
ideais para atingir os parâmetros de resistência e plasticidade exigidos por norma e atendendo as 
especificações. O transporte do material será feito em caminhão "betoneira" da usina até o local de 
aplicação, respeitando-se os limites de tempo de pega até a descarga na obra. O tempo de aplicação 
contado a partir do momento da dosagem do concreto na usina, até o final da aplicação no local de 
entrega, não poderá ser superior a 02h30m1nh (duas horas e trinta minutos). Não será permitida a adição 
de água ao concreto usinado após a sua dosagem. A unidade de medida a ser utilizada será a de metros 
cúbicos (m3). O concreto somente será fornecido no horário comercial, a saber: de 2a a 6feira das 8:00 
às 17:00 horas e, aos sábados das 8:00 às 12:00 horas. O concreto poderá ser bombeado. Serão 
exigidos, testes para verificação do "slump" (abatimento) do concreto usinado na obra, a ser realizado no 
ato da entrega do concreto e em conformidade com a norma da ABNT. A cada duas entregas, a 
contratada deverá colher "corpos de prova" antes e durante a concretagem e providenciar às suas 
expensas a realização de ensaios laboratoriais de resistência à compressão aos 7(sete) e 28(vinte e 
oito) dias corridos, os quais deverão ser entregues à fiscalização tão logo da obtenção dos resultados. A 
não entrega dos resultados implicará em não recebimento da estrutura executada e a consequente 
retenção dos valores monetários devidos. 

CONCRETO FCK=25MPA 

Concreto usinado bombeado fck=25mpa, inclusive lancamento e adensamento - o concreto usinado 
deve apresentar resistências mínima de fck = 25 mpa = 250 kgf/cm2 (resistência 28 dias). O slump 
(ensaio de abatimento do concreto) convencional, para todos os itens será 6 ± 1 cm. O fornecimento do 
concreto usinado deverá efetuar-se considerando o que segue: disposição e mistura dos materiais 
(aglomerante, agregados, água e, quando necessário, aditivos) dosados na usina em suas quantidades 
ideais para atingir os parâmetros de resistência e plasticidade exigidos por norma e atendendo as 
especificações. O transporte do material será feito em caminhão "betoneira" da usina até o local de 
aplicação, respeitando-se os limites de tempo de pega até a descarga na obra. O tempo de aplicação 
contado a partir do momento da dosagem do concreto na usina, até o final da aplicação no local de 
entrega, não poderá ser superior a 02h30minh (duas horas e trinta minutos). Não será permitida a adição 
de água ao concreto usinado após a sua dosagem. A unidade de medida a ser utilizada será a de metros 
cúbicos (m3). O concreto somente será fornecido no horário comerciai, a saber: de 2 a 6afeira das 8:00 
às 17:00 horas e, aos sábados das 8:00 às 12:00 horas. O concreto poderá ser bombeado. Serão 
exigidos, testes para verificação do "slump" (abatimento) do concreto usinado na obra, a ser realizado no 

ato da entrega do concreto e em conformidade com a norma da ABNT. A cada duas entregas, a 
contratada deverá colher "corpos de prova" antes e durante a concretagem e providenciar às suas 
expensas a realização de ensaios laboratoriais de resistência à compressão aos 7(sete) e 28(vinte e 
oito) dias corridos, os quais deverão ser entregues à fiscalização tão logo da obtenção dos resultados. A 
não entrega dos resultados implicará em não recebimento da estrutura executada e a consequente 
retenção dos valores monetários devidos. 
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Forma tabua para concreto 3x - serão utilizadas fôrmas de madeira na espessura prescrita pelo 
fabricante de acordo com a dimensão do elemento estrutural, devidamente contraventadas com peças 
de madeira serrada. Toda a madeira usada para a confecção de fôrmas estará isenta de defeitos. Não 
serão aceitas peças empenadas ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc. as 
fôrmas deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer deslocamento ou 
deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião da desforma, a 
estrutura reproduza o determinado em projeto. Antes do lançamento do concreto as formas deverão 
estar limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento. Na 
execução de paredes de concreto armado, a ligação entre as fôrmas externas e internas será efetuada 
por meio de elementos rígidos. As escoras deverão ser perfeitamente rígidas, impedindo, deste modo, 
qualquer movimento das formas no momento da concretagem, sendo preferível o emprego de escoras 
metálicas. Os pontaletes de madeira destinados às escoras terão seção com dimensões mínimas de 
7x7cm, devendo ser devidamente contraventados Não haverá mais de uma emenda em cada pontalete, 
devendo a mesma estar fora do terço médio. Será permitido o reaproveitamento da madeira de fôrmas, 
desde que se processe a limpeza e que se verifique estarem às peças isentas de deformações. A 
precisão de colocação de fôrmas será de mais ou menos 5mm. A posição das fôrmas (prumos, níveis e 
alinhamentos) será objeto de verificação permanente, especialmente durante a etapa de lançamento do 
concreto. Quando necessária, a correção será efetuada imediatamente. A construção das formas e do 
escoramento deverá ser feita de modo a haver facilidade na retirada de seus diversos elementos 
separadamente, se necessário. Para que se possa fazer essa retirada sem choques, o escoramento 
deverá ser apoiado sobre cunhas, caixas de areia ou outros dispositivos apropriados. As formas somente 
poderão ser retiradas observando-se os prazos mínimos de norma: 1) faces laterais -3 dias (2) faces 
inferiores (deixando escoras). 14 dias (3) faces inferiores (sem escoras)..21 dias. 

ARMADURA CA-50 

Armação aço Ca-50 diam. 10,0mm - fornecimento/ corte(perda de 10%) / dobra / colocação - 
fornecimento / corte (c/perda de 10%) / dobra / colocação - fornecimento/ corte(perda de 10%) / dobra / 
colocação. - a execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao projeto 
estrutural. Serão conferidos pela fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-se nesta fase se 
atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de aço empregado, dobramento, bitolas, 
posição nas fôrmas e recobrimento. O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as 
condições de emprego do mesmo ao que determina a NBR 6118. Qualquer mudança de tipo ou bitola 
das barras de aço será considerada modificação ao projeto, só podendo, pois, ser efetuada, com prévia 
autorização da fiscalização. Na colocação das armaduras nas fôrmas, as mesmas deverão estar limpas, 
isentas de qualquer impureza (graxas, lama, etc ) capaz de comprometer a boa qualidade dos serviços, 
retirando-se inclusive as escamas eventualmente destacadas por oxidação. 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO CIELEVAÇÃO 

Lançamento/aplicação manual de concreto em estruturas - o concreto deverá ser lançado logo após o 
amassamento, não sendo permitido entre o fim do amassamento e o lançamento, intervalo superior à 
uma hora. Não se permitirá o lançamento a descoberta em dias de chuva forte. Utilizar calhas para 
"escoamento" do concreto para evitar quedas maiores que 2 metros. No caso de peças altas e estreitas, 
concretar por janelas laterais nas formas. Durante e imediatamente após o lançamento o concreto 
deverá ser vibrado ou socado continua e energicamente com equipamento adequado. O adensamento 
deverá ser cuidadoso, para que o concreto preencha todos os recantos da fôrma e para que não se 
formem ninhos ou haja segregação de materiais Evitar-se-a vibração cla armadura. 

LAJE PRÉMOLDADA BETA 12 

Quando indicado em projeto, serão utilizadas lajes constituídas por vigotas pré-moldadas de concreto 
armado, intercaladas por tijolos cerâmicos de uso próprio a este fim. A coloração será feita no sentido 
indicado pelo projeto estrutural, mesmo que este não seja na direção do vão menor. Todos os vãos 
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devem ser escorados com uma tábua colocada em espelho, montada sobre pontaletes apoiados em 
base firme e bem contraventados. Será executada contraflecha no meio dos vãos, segundo a seguinte 
gradação: 

Vão até três metros - 0,5cnn de contraflecha 

De três a quatro metros - 1,0 de contraflecha 

De quatro a cinco metros - 2,0cm de contraflecha 

Após colocadas as vigotas e tijolos, Para vãos superiores a 3,50 metros se colocará sobre a laje uma 
armadura de 5,0 mm de diâmetro (aço CA — 60), espaçada de 30cm, nas duas direções. A etapa final de 
execução é a aplicação de uma camada de 3cm de concreto sobre a laje, bem socado com colher para 
que penetre nas juntas entre as vigotas e os tijolos Este concreto será executado com um saco de 
cimento para 70 litros de areia grossa e 100 litros de pedrisco. A laje será molhada antes do lançamento 
do concreto. Para circulação dos operários sobre a laje, antes e durante o lançamento do concreto, 
serão utilizadas tábuas apoiadas nas vigotas. A cura úmida do concreto de capeamento se processará 
por no mínimo três dias. A retirada do escoramento será 12 dias após a concretagem. 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 

Serão executadas obedecendo à localização, dimensões e alinhamentos indicados nos projetos. As 
espessuras referem-se às paredes depois revestidas. Caso as dimensões dos tijolos condicionem a 
pequenas alterações da espessura, variações da ordem de 1,5 cm podem ser admitidas, com 
autorização por escrito da fiscalização. As alvenarias de tijolos comuns serão executadas com tijolos 
cerâmicos furados, de primeira qualidade, dimensões 9 cm x 19cm x 19 cm perfeitamente rejuntadas. 
Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas perfeitamente niveladas, 
aprumadas e alinhadas, com juntas de no máximo 2cm (dois centímetros) de espessura, formando linhas 
horizontais contínuas e verticais descontinuas, rebaixadas com a ponta da colher para que o reboco 
possa aderir fortemente. Não será permitida a colocação de tijolos com os furos voltados no sentido da 
espessura da parede, nem o emprego de tijolos de padrões diferentes num mesmo pano de alvenaria. 

TOMADA 2P+T — 10A 

As tomadas do tipo 2P+T, com resistência nominal de 10A, serão instaladas por profissional habilitado, 
deverão ser protegida contra choques elétricos, embutida na parede, desmontável, os contatos elétricos 
devem ser em cobre. 

INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES 

Interruptor simples de embutir 10A/250V 1 tecla, deve ser ligado a um circuito elétrico, tem como função 
não somente interferir na circulação como também na distribuição de energia. Deve ser instalado por 
profissional competente e sempre com a energia desligada. 

INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES 

Interruptor simples de embutir 10A/250V 2 teclas, deve ser ligado a um circuito elétrico, tem como função 
não somente interferir na circulação como também na distribuição de energia. Deve ser instalado por 
profissional competente e sempre com a energia desligada. 

INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPLES 
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Interruptor simples de embutir 10A/250V 3 teclas, deve ser ligado a um circuito elétrico, tem como função 
não somente interferir na circulação como também na distribuição de energia. Deve ser instalado por 
profissional competente e sempre com a energia desligada. 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE 

As luminárias deverão ser fornecidas completamente montadas e conectadas (reator e tomada para relé 
quando necessário), prontas para ser ligadas à rede em 220V. As mesmas deverão ser instaladas por 
profissional habilitado e quando da instalação deverá ser desligado a energia a fim de promover a 
segurança do operário. Em caso de falhas ou defeitos as mesmas serão devolvidas para reparo ou 
substituição, dentro do período de garantia, todos os custos de material e transporte, bem como as 
despesas para a retirada das peças com deficiência e para a entrega das luminárias novas ou 
reparadas, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO P/12 DISJUNTORES 

Quadro de distribuição de luz de embutir até 12 divisões c/barramento. O suporte do quadro de 
distribuição deve possuir encaixe para dois modelos de disjuntores. Após usando uma chave devem-se 
conectar os disjuntores com um barramento de fase e fazer a conexão da fase e dos disjuntores em seus 
circuitos correspondentes. Com o quadro já embutido na parede, primeiro encaixam-se as torres de 
sustentação do suporte, depois de encaixar os suportes fecham-se os barramentos nas bordas da 
moldura do quadro e conectam-se os fios neutros e terra. Finalizam-se as conexões da base e dos 
disjuntores com seus circuitos correspondentes. Depois de encaixar o acabamento na moldura no 
quadro de distribuição, cobrem-se com a tampa cega os espaços inutilizados e colam-se os adesivos de 
informação, coloca-se a proteção plástica sobre os mesmos e encaixa-se a porta do quadro com o lado 
que atenda a necessidade da instalação. 

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

REGISTRO DE GAVETA 

Fornecimento e Instalação de Registro de gaveta, nos locais onde há necessidade de controle de fluxo 
de fluidos. Os mesmos deverão funcionar perfeitamente com relação ao objetivo de estanqueidade de 
fluidos. Deverá ser em Fundido em liga de bronze com baixo teor de zinco, resistente a corrosão e haste 
em latão. 

TUBO PVC SOLD. MARROM 25mm 

As canalizações de água não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, caixas de inspeção e nem 
ser assentadas em valetas de canalização de esgoto. 
Todas as canalizações embutidas em paredes serão assentes antes do reboco das alvenarias de tijolos. 
A não ser quando especificado em contrário, a canalização de água será executada em tubos de PVC 
rígido soldáveis ou rosqueáveis, com conexões do mesmo material. A canalização externa, subterrânea, 
será enterrada em uma profundidade mínima de 40cm. Para facilidade de desmontagem das 
canalizações, serão colocados uniões ou flanges nas sucções das bombas, recalques, barriletes ou onde 
convier. O corte de tubulação só poderá ser feito em seção reta, sendo apenas rosqueada a porção que 
ficará dentro da conexão. As porções rosqueadas deverão apresentar filetes bem limpos, sem rebarbas, 
que se ajustarão perfeitamente às conexões. A junta, na ligação de tubulações, deverá ser executada de 
maneira a garantir perfeita estanqueidade. A vedação das roscas será feita por aplicação de um vedante 
adequado sobre os filetes (teflon, hostafon ou similar). Quando forem usadas conexões de metal, a 
vedação será feita com cânhamo e tinta de zarcão. Nos tubos com juntas soldáveis não serão feitas 
roscas, sendo empregado adesivo na junção das partes a serem soldadas, após lixamento e limpeza das 
mesmas. As tubulações, antes do fechamento dos rasgos das alvenarias, serão lentamente cheias de 
água, para eliminação completa de ar, e em seguida submetidas à prova de pressão interna. Essa erá 
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feita com água sob pressão igual a 1,5 vezes a pressão estática máxima na instalação e deve durar um 
mínimo de 5 (cinco) horas, sem que a tubulação acuse qualquer vazamento. 
A ligação da instalação predial à rede pública será executada pela concessionária local, por solicitação 
da empreiteira, mediante pagamento, por parte desta, de todas as despesas daí decorrentes até o 
recebimento provisório da obra. As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente 
horizontais: fazer declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. 

TUBO PVC SOLD. MARROM 32mm 

As canalizações de água não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, caixas de inspeção e nem 
ser assentadas em valetas de canalização de esgoto. 
Todas as canalizações embutidas em paredes serão assentes antes do reboco das alvenarias de tijolos. 
A não ser quando especificado em contrário, a canalização de água será executada em tubos de PVC 
rígido soldáveis ou rosqueáveis, com conexões do mesmo material. A canalização externa, subterrânea, 
será enterrada em uma profundidade mínima de 40cm. Para facilidade de desmontagem das 
canalizações, serão colocados uniões ou flanges nas sucções das bombas, recalques, barriletes ou onde 
convier. O corte de tubulação só poderá ser feito em seção reta, sendo apenas rosqueada a porção que 
ficará dentro da conexão. As porções rosqueadas deverão apresentar filetes bem limpos, sem rebarbas, 
que se ajustarão perfeitamente às conexões. Ajunta, na ligação de tubulações, deverá ser executada de 
maneira a garantir perfeita estanqueidade. A vedação das roscas será feita por aplicação de um vedante 
adequado sobre os filetes (teflon, hostafon ou similar). Quando forem usadas conexões de metal, a 
vedação será feita com cânhamo e tinta de zarcão. Nos tubos com juntas soldáveis não serão feitas 
roscas, sendo empregado adesivo na junção das partes a serem soldadas, após lixamento e limpeza das 
mesmas. As tubulações, antes do fechamento dos rasgos das alvenarias, serão lentamente cheias de 
água, para eliminação completa de ar, e em seguida submetidas à prova de pressão interna. Essa será 
feita com água sob pressão igual a 1,5 vezes a pressão estática máxima na instalação e deve durar um 
mínimo de 5 (cinco) horas, sem que a tubulação acuse qualquer vazamento. 
A ligação da instalação predial à rede pública será executada pela concessionária local, por solicitação 
da empreiteira, mediante pagamento, por parte desta, de todas as despesas dai decorrentes até o 
recebimento provisório da obra. As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente 
horizontais: fazer declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. 

CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. SOOL 

O assentamento da base é fundamental, pois a superfície deve estar isenta de pedras ou elementos que 
possam prejudicar a estrutura da caixa. Em casos extremos, quando não há alternativa, as caixas de até 
1.750 I podem ser apoiadas sobre perfis a uma altura superior a 10 cm do chão/laje, com distância entre 
eles menor que 20 cm. Após a retirada da tampa, podem ser preparados os equipamentos necessários 
para a furação da caixa em pontos demarcados no material. Na maioria das vezes, é usada uma serra-
copo para execução dos furos de entrada e de saída de água, além do extravasor, que receberá 
adaptadores auto ajustáveis para inserção dos tubos. "Recomenda-se um espaço mínimo em torno da 
caixa de 60 cm, podendo chegar a 45 cm para caixas de 1.000 I". Com os flanges bem instalados, pode-
se então fazer a conexão dos encanamentos após lixar as tubulações e os adaptadores, além da 
aplicação de cola de PVC, para garantir a máxima fixação de cada elemento. A torneira de boia, quase 
sempre anexada com o auxílio de uma fita rosca, pode ser acompanhada de uma válvula de enchimento, 
cremalheira de regulagem, porca de aperto de válvula, haste e boia flutuadora. Tendo todos os 
acessórios instalados na caixa d'água, a recomendação é passar um pano úmido no interior. Desse 
modo, pode-se então fechar a tampa e acionar o recebimento de água direto da rede hidráulica. 

TUBO PVC BRANCO PARA ESGOTO 

Os tubos e conexões serão de PVC, ponta e bolsa, tipo esgoto, com declividade mínima de 3% nos 
trechos horizontais com diâmetro inferior a 100mm, 2% para diâmetros 100mm, 1,0% para 150mm e 
0,5% para 200mm ou mais. A declividade será uniforme entre as sucessivas caixas de inspeção, não se 
permitindo depressões que possam formar depósitos no interior das canalizações. As canalizações de 
esgoto não deverão ser instaladas imediatamente acima de reservatórios d'água, depósitos de alimentos 
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ou dutos de ar condicionado. Todos os aparelhos deverão ser instalados de modo a permitir fácil limpeza 
e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação de água potável. A instalação de caixas 
sifonadas e de sifões sanitários se fará de maneira a observar nivelamento e prumo perfeitos e 
estanqueidade perfeita nas ligações aparelho/sifão e sifão/ramal. Os tubos de queda deverão ser 
verticais e, se possível, com uma única prumada. 
Havendo necessidade de mudança de prumada, usar-se-ão conexões de raio longo. Todo tubo de queda 
deverá prolongar-se até acima da cobertura, constituindo-se em ventilador primário. 

CAIXA DE GORDURA 

As caixas de gordura, construídas em alvenaria de tijolos, deverão ter as paredes internas 
completamente lisas, revestidas com argamassa de cimento e areia traço 1:3. A tampa deverá ser 
facilmente removível, o fecho hídrico será de 7cm no mínimo e o fundo terá declividade mínima de 10% 
para permitir fácil limpeza. 

CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA 
DE CONCRETO 

As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria de tijolos, obedecidas as prescrições para 
alvenaria constantes deste caderno. Serão revestidas internamente com argamassa 1:3 de cimento e 
areia, acabamento alisado, laje de fundo e tampa em concreto armado. A tampa deverá ser de fácil 
remoção e permitir perfeita vedação. Quando executada em área edificada, a caixa deverá ter o nível 
superior da tampa ao nível do piso acabado e ter o mesmo revestimento. 

FOSSA E SUMIDOURO 

Será Construída Fossa com dimensões de acordo com o projeto e cálculos. A fossa será em Anel Pré-
moldado. O Sumidouro com as dimensões previstas em projeto será construido em Alvenaria de tijolos 
com os furos voltados para o terreno e fundo em brita para a perfeita absorção. 

PAVIMENTAÇÃO 

LASTRO DE CONCRETO 

As áreas destinadas a receber pavimentação receberão lastro de concreto com espessura mínima de 
08(oito) centímetros ou o que for determinado em especificação própria. A camada regularizadora será 
lançada após compactação do aterro interno e após colocação e teste das canalizações que devam ficar 
sob o piso. O concreto conterá no mínimo 200Kg de cimento/m3. A superfície do lastro será 
convenientemente inclinada, de acordo com a declividade prevista para a pavimentação que irá receber. 
Antes do lançamento das argamassas de assentamento o lastro deverá ser lavado com água limpa e 
escovado. Após esta operação receberá pasta de cimento e areia 1:2, espalhada com vassoura. Em 
solos excessivamente úmidos, a critério da fiscalização, o piso morto deverá receber aditivo 
impermeabilizante. 

CERÂMICA ESMALTADA ACIMA DE 30x30CM 

Cerâmica esmaltada c/arg. Pré-fabricada acima de 30x30 cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 deverá ser 
25S entada de acordo com a paginação do projeto de arquitetura e com argamassa colante AC-II, deverá 
ser usado separador a fim de padronizar a distância entre as peças. Usar desempenadeira dentada e 
martelo de borracha para assentamento e colagem das peças. 

PISO CIMENTADO 

Será constituído por uma camada de argamassa executada ao traço volumétrico de 1:4 (cimento e 
areia). Terá espessura de aproximadamente 1,5cm. A superfície será dividida em painéis por junta de 
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plástico com 4 mm de espessura, perfeitamente alinhadas e que atinjam a base em concreto. O 
espaçamento máximo entre juntas paralelas será de 1,00m. As juntas serão dispostas de modo a 
formarem quadrados ou retângulos, evitando-se juntas alternadas. O piso em cimentado será 
perfeitamente curado, devendo permanecer sob permanente umidade durante os 07 (sete) dias que 
sucederem à sua execução. 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 

PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA 

As Portas deverão obedecer rigorosamente, quanto à localização e execução, às indicações do projeto 
arquitetõnico e respectivos desenhos e detalhes construtivos. Na execução dos serviços de carpintaria e 
marcenaria, será sempre empregada madeira de boa qualidade, como cedro ou outras com as mesmas 
características. Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que comprometam 
a sua finalidade, como sejam rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos, etc. Serão 
sumariamente recusadas todas as peças que apresentem sinais de empenamento, deslocamento, 
rachaduras, lascas, desigualdades de madeiras ou outros defeitos. Nas partes internas de w.cs, as 
guarnições não deverão alcançar o piso, ficando o nível do rodapé impermeável, de forma a evitar o 
contato das águas de lavagem. As folhas das portas deverão ficar 15cm acima do piso, não será 
permitido o uso de madeira compensada em portas externas. Todas as peças das esquadrias de 
madeira serão imunizadas com cupinicida. 

REVESTIMENTOS 

CHAPISCO CIARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão chapisco: camada irregular e descontínua de 
argamassa de cimento e areia grossa. Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente 
desempenados, aprumados, nivelados e com as arestas vivas. Chapisco de aderência chapisco com 
argamassa de cimento e areia sem peneirar traço 1:3 esp.= 5mm para parede. 

EMBOÇO C/TRAÇO 1:2:8 

Será executado emboço para recebimento de cerâmica com argamassa traço 1:2:8, aplicado 
manualmente nas faces das paredes já devidamente chapiscadas, com espessura de 20mm. O emboço 
só será iniciado após a completa pega da argamassa das alvenarias e chapiscos e só após embutidas 
todas as canalizações. Serão aplicados no traço de 1:2:8 nas áreas onde o acabamento final for 
cerâmica. Para garantir estabilidade a argamassa do emboço deverá ter resistência maior que a do 
reboco ou argamassa de assentamento. A superfície do emboço deverá ser áspera o suficiente para 
receber o reboco ou argamassa de assentamento. 

REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

Será executada uma camada de argamassa aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e 
abundantemente molhado. O reboco será de argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Antes da 
execução dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão 
colocados posteriormente. A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2cm. Não se fará 
aplicação de reboco externo em dias de chuva. Em dias muito quentes, os rebocos executados naquele 
dia serão molhado ao fim do dia. As paredes destinadas a receber pintura de base epóxi ou de 
poliuretano, terão reboco obrigatoriamente executado com argamassa pré-Tabricada. 

CERÂMICA ESMALTADA ACIMA DE 30x30CM 

Cerâmica esmaltada c/arg. Pré-fabricada acima de 30x30 cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 deverá ser 
assentada de acordo com a paginação do projeto de arquitetura e com argamassa colante AC-11, deverá 
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ser usado separador a fim de padronizar a distância entre as peças. Usar desempenadeira dentada e 
martelo de borracha para assentamento e colagem das peças. 

REJUNTAMENTO DE CERÂMICA ESMALTADA 

Rejuntamento p/cerâmica e/ou porcelanato pré-fabricada com rejunte sobre revestimento cerâmico já 
assentado, deverá ser feito após 72 horas do assentamento da cerâmica. Após a aplicação deverá ser 
feita a limpeza das peças. 

CERÂMICA ESMALTADA ATÉ 10x10CM 

Cerâmica esmaltada c/arg. Pré-fabricada até 10x10 cm (100 cm2) - PEI-5/PEI-4 deverá ser assentada de 
acordo com a paginação do projeto de arquitetura e com argamassa colante AC-II, deverá ser usado 
separador a fim de padronizar a distância entre as peças. Usar desempenadeira dentada e martelo de 
borracha para assentamento e colagem das peças. 

PINTURA 

EMASSAMENTO DE PAREDES 

As paredes a serem pintadas deverão ser emassadas com massa a óleo para ambientes internos e/ou 
externos (conforme o caso), em duas demãos. Deverá aplicar cada demão de massa a óleo quando a 
precedente estiver perfeitamente seca, devendo ser observado um intervalo mínimo de 6 horas entre 
demãos sucessivas e de 24 horas entre a última demão e a aplicação da tinta definitiva. A primeira 
demão deverá ser aplicada somente após plenamente seca a camada de revestimento 
impermeabifizante. Manter o ambiente sempre limpo. 

PINTURA EM TINTA LATEX PVA EM PAREDES 

As alvenarias deverão sofrer pintura geral, em duas demãos, com tinta látex PVA, na cor a ser definida e 
aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Deve-se ter o cuidado, antes das demãos de pintura, aplicar o selador, a 
fim de selar e dar enchimento nos poros do emboço, facilitando o emassamento e aplicação da pintura, 
resultando assim, em um bom acabamento final. Deverá aplicar a primeira demão de pintura somente 
após plenamente seca e lixada a última camada de massa corrida, atendendo o tempo hábil para sua 
aplicação. Deverá ser observado um intervalo mínimo entre as demãos de forma que atenda as 
especificações técnicas. Manter o ambiente sempre limpo. 

EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA 

As esquadrias a serem pintadas deverão ser emassadas com massa PVA para madeiras, em duas 
demãos. Deverá aplicar cada demão de massa PVA quando a precedente estiver perfeitamente seca, 
devendo ser observado um intervalo mínimo de 6 horas entre demãos sucessivas e de 24 horas entre a 
última demão e a aplicação da tinta definitiva. As superfícies deverão ser lixadas. Manter o ambiente 
sempre limpo, 

PINTURA ESMLATE EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Todas as tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente mexidas com espátula 
limpa, a fim de ovitar-so 2 sedimontação dos pigmentos e componentes mais densos. As tintas só 
poderão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados e de acordo com as instruções do 

respectivo fabricante. Para a aplicação em superfícies externas serão usadas tintas brilhantes ou 
metálicas ou conforme especificado em projeto. A pintura a óleo ou esmalte se fará em duas demãos. 
Deve apresenta elevada resistência a impactos e quando brilhantes, às intempéries. As superfícies 
pintadas poderão ser lavadas com água e sabão neutro, após duas a três semanas da aplicação. 
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PINTURA EM TINTA LATEX PVA EM TETOS 

Os Tetos deverão sofrer pintura geral, em duas demãos, com tinta látex PVA, na cor Branca. Deve-se ter 
o cuidado, antes das demãos de pintura, aplicar o selador, a fim de selar e dar enchimento nos poros do 
emboço, facilitando o emassamento e aplicação da pintura, resultando assim, em um bom acabamento 
final. Deverá aplicar a primeira demão de pintura somente após plenamente seca e lixada a última 
camada de massa corrida, atendendo o tempo hábil para sua aplicação. Deverá ser observado um 
intervalo mínimo entre as demãos de forma que atenda as especificações técnicas. Manter o ambiente 
sempre limpo. 

ALAM BRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA 

Sobre mureta será utilizada alambrado com estrutura em tubo de aço galvanizado de 2", fechados com 
tela em arame galvanizado, com malha 50 mm x 50 mm, arame 14 BWG" presa a esticadores do mesmo 
arame, dos quais o inferior será amarrado à estrutura através de grampos. A estrutura em tubo de aço 
galvanizado será protegida com tampas metálicas na sua parte superior e solidamente chumbados na 
mureta na sua parte inferior. 

ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE CAMPO 

No local indicado em projeto serão instaladas duas traves de 7,32 m x 2,44m executadas com tubos 
pintados de aço 3" e presas no local através de esperas metálicas. 

LIMPEZA FINAL 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão estar em perfeito estado de 
funcionamento. 

,~6 -Costa Filho 
Engenheiro Civil 

RNP: 060415087-3 
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ART OBRA / SER 
No CE2019048181 
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  1. Responsável Técnico  

IGNÁCIO COSTA FILHO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: ENAV PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

RNP: 0604150873 

Registro: 141420 CE 

Registro: 388350-CE 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

RUA MAMEDE TEIXEIRA N°: 489 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Tejuçuoca UF: CE 

Contrato: 2018.02.21.003 Celebrado em: 21/02J2018 

Valor: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 23.489.834/0001-08 

CEP: 62610000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

ESTRADA ESTRADA 

Complemento: ESTÁDIO 

Cidade: Tejuçuoca 

Data de Início: 13/05/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

  4. Atividade Técnica 

N°: SEM 

Bairro: SEDE 

UF: CE CEP: 62610000 

Previsão de término: 14/05/2019 Coordenadas Geográficas: 0, O 

Código: Não especificado 

CPF/CNPJ: 23.489.834/0001-08 

21 - ELABORAÇÃO 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL -5 
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA -> #4116- ESTÁDIO 

Quantidade 

1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

un 

  5 Observações  

ELABORAÇÃO DE O PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFORMULADA (ATUALIZADA) DA OBRA QUE TEM COMO OBJETO A CONSTRUÇÃO DE 
ESTÁDIO MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE. PT 361815. 

  6 Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7 Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

ACIO COSTA FILHO - CPF: 777 001.633-91 

-LJ_ 4 
data /PREFEITURÁ MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA - CNPJ: 23.489.834/0001-08 

  9. Informações  

" A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 85,96 Registrada em: 14/05/2019 Valor pago: R$ 85,96 Nosso Número: 8213322596 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.bripublicoi, com a chave: ZD1DA 

Impresso em: 14/06/2019ã6 14:52:24 por: , ip; 177.65.107.150 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faIeconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
CREA—CE 
(3nse,;"4C,C2.1te gr"' 

o 
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I — INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

ÕRGÀO UNID 
ORC. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO1PROGRAMNP- 
AIN° DO PROJETO -ATIVIDADE 

FONTE ELEMENTO DE 
DESPESAS 

SUB-ELEMENTO VALOR ESTIMADO 

15 01 15 01 27 812 0522 1.023- SECRETARIA 
DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

1700000000 4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 R$ 147.164,26 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 147.164,26 

3. FONTE(S) DE RECURSO/1700000000 
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 147.164,26 - (CENTO E QUARENTA E SETE MIL E CENTO E SESSENTA 
E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DA 1' ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA-CE. 

6. JUSTIFICATIVA: LICITAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDA DA SECRETARIA CUJO O OBJETO É 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA 1a 
ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA-CE. 

III — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7. DO PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua 
assinatura. 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 90 (NOVENTA) DIAS, contado a partir da data de 
sua assinatura, admitindo-se, porém, prorrogação da vigência do contato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 
8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

10. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 
Contratada. 

--------------------------- -----
R. Mamada Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 

CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 
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IV — DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 

12. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionadas ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 
SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

V — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o 
licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de TEJUÇUOCA-CE. 

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, 
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 

17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE 
MESES), nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de Contrato. 

19. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Fiscal de Obras devidamente desgnado pelo Gestor do contrato, através 
de portaria ou ato de nomeação oficial, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao 
que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21. DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

-------------------- ------ ------------- ------- — ------ ------ ------------------
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contenho identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daquele cuja conduta seja julgada 
inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento dos serviços. 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante PMT, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-se devidamente 
por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, que sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de 
quaisquer documento ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho e 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMT por eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais de trabalho 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a PMT. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto CONTRATADO. 

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatilibilidde com as criações por ele assumidas, todas as 
condições da habilitação e quelificação exigidas na lciitação. 

j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, revistas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. 

k) Prestar os serviços atentando sempre para as normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

I) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componentes individualmente considerado, mesmo que não sejam de suas fabricações, 
garantindo seu perfeito desempenho. 

---------- --------- ------ ------ ------- 
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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VII — DOS QUANTITATIVOS 

22. DOS ITENS/SERVIÇOS — CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA 

N° DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR TOTAL 
1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA ia 
ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO DE TEJUÇU 
OCA-CE 

SERVIÇO R$ 147.164,26 

VALOR TOTAL GLOBAL - R$ 147.164,26(CENTO E QUARENTA E SETE MIL E CENTO E SESSENTA E QUATRO 
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

22 — FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As leis, Normas Atos e demais documentos a seguir relacionados foram especialmente 
considerados neste Termo de Referência, sem prejuízos de outros ordenamentos da legislação nacional. 

- Lei Federal 8.666/93 — institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

- Lei Federal 5.194/66 — Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. 

- Resolução 361/91 — CONFEA — Dispõe sobre conceituação de projeto Básico em Consultoria de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia. 

- Orientação Técnica IBR 001/1016 do Instituo Brasileiro em obras públicas (IBRAOP) 

23 — DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS — Os serviços compreendem o projeto devidamente detalhado, especificado e orçado 
tendo como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica da PREFEITURA ou 
projeto padrão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e noutros caso, o programa de necessidade e especificidades 
da obra e as condições locais do terreno. No processo em epígrafe seguirá Projeto elaborado pela equipe técnica da 
prefeitura de TEJUÇUOCA (em anexo). 

24 — CAPACIDADE TÉCNICA: A qualificação técnica da empresa e do responsável técnico pela empresa será 
comprovada pelo fornecimento de Certidão de Acerto Técnica, fornecido pelo Conselho Regional de Engenharia — e/ ou 
Conselho de Arquitetura e urbanismo — CAU, constatando que executou serviços a seguir, conforme o orçamento de 
engenharia em anexo. Os profissionais que compões a equipe técnica mínima serão os responsáveis Técnico perante a 
Prefeitura, cada um em sua área especifica. 
A empresa deve comunicar a prefeitura a substituição de profissional da equipe técnica, submetendo o currículo e acerto 
técnico do profissional substituo para aprovação. Caso não seja aceito, a contratada deverá providenciar outro que 
preencha os requisitos. 

VIII — ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

ERIVALDO LUCAS DA SILVA 
Secretário(A) De Secretaria Da Juventude, Esporte E Lazer 

------------------------------------ ----- — ------ ------------- ------ ----- 
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 

CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920,921-5 
www.tejuçuoca.ce.gov.br 



* 

PREFEITURA DE 
TEJUÇUOCA 

iln,text,o , tempo, p4r4d04-• 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREGOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 
Processo: TOMADA DE PREÇOS N°2022.08.16.01 - TP - SJEL 
Data e Hora de Abertura: às horas 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N.°:  Conta Corrente n.°: 

OBJETO:. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIDADE VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DA i a ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO 
MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA-CE 

01 SERVIÇO R$ 

VALOR GLOBAL R$ 

VALOR GLOBAL:R$ ). 

PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 90 (NOVENTA) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Local/Data:    de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

-------- ------ --------- ----- -----------
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
e endereço, 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Tejuçuoca, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.08.16.01 - TP - SJEL, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de representação, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda 
a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante 
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por 
força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

---------- ------ ---------------- ---------- ---------- ---- — ------- ------------- -----
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA i a ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA-CE, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

 , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n2  e do CPF n2 
 , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2022.08.16.01 - TP - SJEL 
que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03- MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA i a ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA-CE, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n-9.  e do CPF 
 , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2022.08.16.01 - TP - SJEL 
que: 

Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

----------------------------- ------ ---------------- ----- — ----- ----- — ---- -----
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04— DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DA i a ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO DE 
TEJUÇUOCA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO 
EDITAL 

DECLARAÇÃO 

 , inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n2  e do CPF n2 
 , DECLARA, para fins do disposto no TOMADA DE PREÇOS N° 2022.08.16.01 - TP - SJEL 
que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura de Contrato(s) e Ordem de 
Compra poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, 
sendo este: 

E-mail:  

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como 
resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação 
na imprensa oficial (fianelágrafo) da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

------------------------------ ------- ---- ------- ------- — ----- ---------
R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA E A 
EMPRESA 
PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada a Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro, CEP 62.610-000, Tejuçuoca, Ceará, inscrita 
no CNPJ sob o N.° 07.592.298/0001-15, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, neste ato 
representado(a) pelo(a) Exmo (a). Secretário(a), Sr.   apenas denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica  , estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ sob o n.°  e C.G.F. sob o n°  neste ato representada 
por , portador(a) do CPF n° , apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.08.16.01 - TP - SJEL, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 
8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N° 2022.08.16.01 - TP — SJEL e seus Anexos, devidamente homologada pela (o) Secretária (o) de 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA 1a ETAPA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO DE 
TEJUÇUOCA-CE DO EDITAL, em execução indireta, sob-regime de empreitada por preço global, na 
conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do 
orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

3.1- O valor global da presente avença é de R$ ( ). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIDADE 
VALOR 
TOTAL 

01 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OBRA DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO 

01 SERVIÇO R$ 
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MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO DO EDITAL 

VALOR GLOBAL R$ 

3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, 
deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio 
a Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 — O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura. 
3.3.1 — A medição será realizada mensalmente, contados a partir do início efetivo dos serviços. A medição terá 
como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados 
aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 
3.4 — Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme 
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da mão de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no 
prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância 
na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - 
Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão de obra. 
3,11 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
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4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 90 
(NOVENTA) DIAS contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem 
de Serviço. 
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será 
analisado e julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários oriundos do 
CONVÊNIOS DO ESTADO E TESOURO MUNIICPAL, e correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

()NÃO UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇÃMSUBFUNÇÃO 
° PROGRAMAM-MN DO 

PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE ELEMENTO DE 

DESPESAS SUBELEMENTO NOMENCLATURA 

15 01 15 01 27 812 0522 1.023- 
Construção e Reforma de 

Praças Desportivas 
1700000000 4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE PRAÇAS 

DESPORTIVAS 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1- Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE; 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a PMT, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 

..... — ..... ..... ...... 
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fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMT por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a PMT. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
I) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com os encargos propostos no Projeto Básico de engenharia parte integrante 
do presente Edital, com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 

7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem 
como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados 
da PMT), e equipamentos de propriedade da PMT, 
7.1.1 — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMT, seguindo 
sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos 
e as exigências da Ordem de Serviço especifica. 
7,1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços especifica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e 
quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições. 
7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 — Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. 
7,1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 — Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 — A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes 
da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no 
preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com 
as condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 
remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
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No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada Seinfra e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado 
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K — 

VOB 
Onde: 

VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOB= Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 
7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será da Secretaria do Município de Tejuçuoca. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e 
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a). 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de Serviços, sob pena 
de executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA- SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados com autorização da PMT. 

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplennento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse 
contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam 
concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, 
sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 

------ ------ ------ ------------- -----
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- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, 
no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
-Advertência; 
-Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida 
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 
-Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 
78 da Lei 8.666/93. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato. 
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12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção 
de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Tejuçuoca - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da 
lei. 

Tejuçuoca, Estado do Ceará, em de de___. 

MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA <Nome da Empresa> 
<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> <NOME DO REPRESENTANTE> 

Secretário(a) de SECRETARIA DA JUVENTUDE, CONTRATADA 
ESPORTE E LAZER 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF: 

2. CPF: 
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